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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA 

Praça Santa Cruz, s/n, Centro. 

Malhada – Bahia CEP. 46.440-000 

CNPJ nº. 14.105.217/0001-70 

 
 

 

DECRETO Nº068, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

“Dispõe sobre a exoneração do 

Secretário Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, 

como abaixo se especifica e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

DECRETA:  

 

Art.1º - Fica EXONERARO, o Senhor, JOSÉ CASTOR CASTRO DE 

ABREU, do cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, 

deste município de Malhada – Bahia, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE MALHADA 

- BAHIA, aos 02 (dois) dias do mês de Outubro do ano de 2020. 

 
 

 
Valdemar Lacerda Silva Filho 

PREFEITO  
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